REGISTRO ESPECIAL DE INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA

I – FUNDAMENTOS LEGAIS:

Leis Federais nºs. 4.591/64, 4.864/65, 6.015/73; 10.406/02 (arts. 1.331 a 1.358). Decreto nº. 55.815/65. Normas de Serviço da CGP-SP – Cap. XX Provimento nº. 58/89 (itens nºs. 199 a 215).
II – DEFINIÇÃO:

CONDOMÍNIO: propriedade em comum. Seus participantes são denominados condôminos ou consortes. O Condomínio pode ser “pro indiviso” ou “pro diviso”. Na primeira forma eles estão de fato e de direito na indivisão. Na segunda, existe divisão de fato mas não de direito. Esta última corresponde a uma divisão provisória extrajudicial. As edificações ou conjuntos de edificações de um ou mais pavimentos, construídos sob a forma de unidades isoladas entre si, destinadas a fins residenciais ou não-residenciais, poderão ser alienados, no todo ou em parte, objetivamente considerados, e constituirá cada unidade propriedade autônoma, sujeitas às limitações da Lei nº. 4.591/64. O condomínio por unidades autônomas instituir-se-á por ato entre vivos ou por testamento, com inscrição (registro) obrigatória no Registro de Imóveis dele constando: a individualização de cada unidade, sua identificação e discriminação, bem como a fração ideal sobre o terreno e partes comuns, atribuída a cada unidade, dispensando-se a descrição interna da unidade (art. 7º da Lei nº. 4.591/94).
III – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (Art. 32 da Lei nº. 4.591/64):

1. Requerimento do proprietário, dirigido ao Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da situação do Imóvel, com firma reconhecida, solicitando o registro da INCORPORAÇÃO constando o número da matrícula ou transcrição onde será feito o registro solicitado (art. 222 da Lei nº. 6.015/73).

1.1. Se o proprietário for pessoa jurídica, o requerimento deverá ser assinado pelo(s) representante(s) legal(ais), devendo ser juntado o Contrato ou Estatuto Social e todas as eventuais alterações, devidamente registrados no Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou na Junta Comercial competente, provando a regularidade de situação e representação da empresa. Tratando-se de empresa constituída por outras pessoas jurídicas, tais certidões deverão referir-se aos representantes legais destas últimas.
1.1.1. Anexar declaração, sob pena da lei, que a alteração contratual sob nº...., é a última efetivada. 
1.2. Se o Requerente, pessoa física ou jurídica, for representado por procuração, deverá, ser juntado o competente instrumento de mandato, com poderes especiais.
1.2.1. Em se tratando de instrumento particular, verificar se aquele que outorgou tem poderes bastantes para tanto, mediante análise na documentação social da empresa, bem como se as firmas dos signatários estão devidamente reconhecidas, estando dispensada estas verificações nos instrumentos públicos.
1.3. Em se tratando de pessoa jurídica, deverão, ainda ser apresentadas:
1.3.1. CND do INSS (Certidão Negativa de Débitos para com o Instituto Nacional do Seguro Social, conforme art. 47 da Lei nº. 8.212/91.
1.3.2. CND relativas a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda, conforme Decreto Federal nº. 5.512/05.
2. Título de propriedade de terreno, ou de promessa, irrevogável e irretratável, de compra e venda ou cessão de direitos ou de permuta, do qual conste cláusula de imissão na posse do imóvel, não haja estipulações impeditivas de sua alienação em frações ideais e inclua consentimento para demolição e construção, devidamente registrada (art. 32, alínea “a”, da Lei nº. 4.591/64).
3. Certidões negativas (relativamente ao imóvel, aos alienantes do terreno e ao incorporador, inclusive de seus cônjuges) de:

3.1. Impostos Municipais – relativas ao imóvel urbano

3.2. Protesto de Títulos – pelo período de 05 (cinco) anos.

3.3. Ações Cíveis – pelo período de 10 (dez) anos, processos em andamentos.

3.4. Ações Criminais – pelo período de 10 (dez) anos. Deverão também referir-se aos representantes legais da incorporadora.

3.5. Ônus Reais (certidão da matrícula ou transcrição do imóvel).

NOTAS: 

a) todas as certidões deverão ser extraídas na Comarca da situação do imóvel e, se distintas, naquelas onde domiciliadas as pessoas representantes legais da empresa (Vide item 1.1, retro).
b) Sempre que das certidões do distribuidor constar ações cíveis e criminais, devem ser exigidas certidões complementares, esclarecedoras de seu desfecho ou estado atual.

b.1) mesmo tendo sido aceito os esclarecimentos, far-se-á, junto à matrícula a publicação do ônus. (Protocolado CG. nº. 57.421/2003 - Comunicado nº. 459/2004, publicado no DOE em 06/07/04).
c) tal certidão será desnecessária, quando se tratar de ação que, pela sua natureza, desde logo aferida da certidão do distribuidor, não tenha qualquer repercussão econômica, ou, de outra parte, relação com o imóvel objeto da incorporarão.

d) todas as certidões, para fins do registro pretendido, tem prazo de validade de 6 (seis) meses (item 202-4, Cap. XX das NSCGJ), à exceção daquelas em que o prazo constam nas referidas certidões.

4. Histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos vinte (20) anos, acompanhado de certidão dos respectivos registros (art. 32, alínea “c”, da Lei nº. 4.591/64).

5. Projeto de Construção devidamente aprovado pelas autoridades competentes. (art. 32, alínea “d”, da Lei nº. 4.591/64). Verificar o prazo constante do projeto para fins de registro.

6. Cálculo das áreas das edificações, discriminando, além da global, a das partes comuns e indicando, para cada tipo de unidade, a respectiva metragem de área construída (art. 32, alínea “e”, da Lei nº. 4.591/64).

7. Certidão Negativa de Débito para com a Previdência Social, quando o titular de direitos sobre o terreno for responsável pela arrecadação das respectivas contribuições (art. 32, alínea “f”, da Lei nº. 4.591/64).

8. Memorial descritivo das especificações da obra projetada, segundo o modelo da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT (art. 32, alínea “g”, art. 53, inciso IV, da Lei nº. 4.591/64 e NBR nº. 12.721 – Quadros I a VIII). 

9. Avaliação do custo global da obra, atualizada à data do arquivamento, calculada de acordo com a norma do inciso III do art. 53 da Lei nº. 4.591/64, com base nos cálculos unitários, referidos no art. 54 da citada lei, discriminando-se, também, o custo de construção de cada unidade, devidamente autenticada pelo profissional responsável pela obra (art. 32, alínea “h”, da Lei nº. 4.591/64). A Avaliação será feita pelo sindicato da construção civil – SINDUSCON e, os custos unitários, serão relativos ao próprio mês ou a um dos 2 (dois) meses anteriores à apresentação dos documentos para registro.
10. Discriminação das frações ideais de terreno com as unidades autônomas que a elas corresponderão (art. 32, alínea “i”, da Lei nº. 4.591/64).
11. Minuta da futura convenção de condomínio que regerá a edificação ou conjunto de edificações (art. 32, alínea “j”, da Lei nº. 4.591/64).
12. Declaração em que se defina a parcela do preço de que trata o inciso II, do art. 39 (art. 32, alínea “l”, da Lei nº. 4.591/64).
13. Certidão do instrumento público de mandato, quando não for proprietário o incorporador (art. 32, alínea “m”, da Lei nº. 4.591/64).
14. Declaração expressa em que se fixe, se houver, o prazo de carência (art. 34 da Lei nº. 4.591/64).
15. Atestado de idoneidade financeira, fornecido por estabelecimento de crédito que opere no País há mais de 5 (cinco) anos.
16. Declaração, acompanhada de plantas elucidativas, sobre o número de veículos que a garagem comporta e os locais destinados à guarda dos mesmos (art. 32, alínea “p” da Lei nº. 4.591/64).
17. Apresentar Contrato-Padrão (art. 67 e parágrafos da Lei nº. 4.591/64), à exceção quando a construção for contratada pelo regime de administração, também chamado a “preço de custo”. 
18. Certificado de aprovação pelo GRAPROHAB (Decreto Estadual nº. 52.053, de 13.8.2007, quando configuradas qualquer uma das seguintes hipóteses: a) condomínios horizontais e mistos (horizontais e verticais), com mais de 200 unidades ou com área de terreno superior a 50.000,00 m2; b) condomínios verticais, com mais de 200 unidades ou com área de terreno superior a 50.000,00 m2, que não sejam servidos por redes de água e de coleta de esgotos, guias e sarjetas, energia e iluminação pública; c) condomínios horizontais, verticais ou mistos (horizontais e verticais) localizados em área especialmente protegidas pela legislação ambiental com área de terreno igual ou superior a 10.000,00 m2.
19. Certidão da inscrição no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura) ou no Sindicato dos Corretores de Imóveis (CRECI), quando o incorporador for corretor ou construtor. (art. 31, alínea “b” da Lei nº. 4.591/64).
20. Anuência do cônjuge, se a incorporação se fizer em terreno de sua propriedade ou de que seja compromissário comprador, seja qual for o regime de bens do casal.
OBSERVAÇÕES GERAIS: 

a) todos os documentos deverão ser datados, assinados e com firma reconhecida, apresentados em 02 (duas) vias. Todas as cópias deverão ser autenticadas. As plantas deverão vir sempre no ORIGINAL.

b) os documentos técnicos constantes das peças componentes do processo de incorporação, ou seja, as alíneas “e”, “g”, “h”, “l” e “p”, do art. 32 da Lei nº. 4.591/64, o Oficial não responde pela exatidão destes documentos, desde que assinados pelo profissional responsável pela obra (art. 32, § 9º da Lei nº. 4.591/64). Não obstante, isento de responsabilidade pelos erros técnicos, compete ao Oficial verificar a soma das áreas das unidades autônomas com as de uso comum que lhes são atribuídos, na totalização da área construída. Feita essa operação, soma-se a área total construída de todas as unidades, confrontando-a com a planta de construção, pois ambas devem igualar-se. Deve o Oficial somar também as áreas ideais do terreno atribuídas às unidades autônomas do edifício, porque esse total precisa coincidir com o terreno.
c) o registro da incorporação será válido pelo prazo de 180 (cento e oitenta)  dias (art. 33 da Lei nº. 4.591/64).
d) o oficial tem o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar, por escrito, todas as exigências. Satisfeitas estas, deverá o Oficial efetuar o registro dentro de uma quinzena (art. 32, § 6º da Lei nº. 4.591/64).
e) o exame do requerimento e cálculo dos emolumentos, bem como a prenotação desejada, só serão procedidas mediante os atendimentos dos itens elencados. 
f)  o regime especial tributário do patrimônio de afetação é de caráter opcional e irretratável (art. 1º) e deverá ser efetivada em conformidade com os requisitos do art. 2º, ambos da Lei nº. 10.931/2004.
g) é dispensável anuências dos adquirentes de unidades imobiliárias no “termo de afetação” da incorporação imobiliária (Enunciado nº. 323 (CJF) – IV Jornada de Direito Civil – Nov/2006.
h) é possível a averbação do “termo de afetação” de incorporação imobiliária (art. 31-b da Lei nº. 4.591/64) a qualquer tempo, na matrícula do terreno, mesmo antes do registro do respectivo memorial de incorporação (Enunciado nº. 324 (CJF) – IV Jornada de Direito Civil – Nov/2006. 
IV – QUALIFICAÇÃO SUBJETIVA (PESSOA):

Essa qualificação deverá observar o princípio da continuidade preconizado nos artigos 195 e 237 da Lei nº. 6.015/73 a saber:

Art. 195 – “Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do outorgante, o oficial exigirá a prévia matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a continuidade do registro”.
Art. 237 – “Ainda que o imóvel esteja matriculado, não se fará registro que dependa da apresentação de título anterior, a fim de que se preserve a continuidade do registro”.

V – QUALIFICAÇÃO OBJETIVA (IMÓVEL):

Diz respeito só imóvel sobre o qual será erigido o empreendimento imobiliário. Nesse momento, surge a necessidade de observância de princípios fundamentais à segurança e validade do ato registral, como por exemplo, os da “especialidade”, “continuidade”, “disponibilidade quantitativa”, previstos nos artigos 195 e 225 da Lei nº. 6.015/73.


O exame do processo de incorporação submetido a registro, deve ser feito, por primeiro, verificando a descrição do imóvel constante do memorial de incorporação, cotejando-a com o levantamento planialtimétrico (projeto aprovado pela Prefeitura Municipal) e com a constante da matrícula, ficando atento para eventual inserção ou omissão de dados no imóvel, que não constam da matrícula e que possam implicar em verdadeira retificação de área, o que demanda procedimento próprio, nos exatos termos do art. 213 e parágrafos da Lei nº. 6.015/73, com nova redação dada pela Lei nº. 10.931/2004.
VI – CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO:

A Convenção de Condomínio deverá conter:

“Art. 1.332 – NCC: Institui-se o condomínio edilício por ato entre vivos ou testamento, registrado no Registro de Imóveis, devendo constar do ato, além do disposto em lei especial:


I – a discriminação e individualização das unidades de propriedade exclusiva, estremadas uma das outras e das partes comuns;

II – a determinação da fração ideal atribuída a casa unidade, relativamente ao terreno e partes comuns;


III – o fim a que as unidades se destinam.”
“Art. 1.334 – NCC: Além das cláusulas referidas no art. 1.332 e das que os interessados houverem por bem estipular, a convenção determinará:

I - a quota proporcional e o modo de pagamento das contribuições dos condôminos para atender às despesas ordinárias e extraordinárias do condomínio;

II - sua forma de administração;
III - a competência das assembléias, forma de sua convocação e “quorum” exigido para as deliberações;

IV - as sanções a que estão sujeitos os condomínios, ou possuidores;

V - o regimento interno.
Parágrafo 1º - A convenção poderá ser feita por escritura pública ou por instrumento particular.

Parágrafo 2º - São equiparados aos proprietários, para os fins deste artigo, salvo disposição em contrário, os promitentes compradores e os cessionários de direito relativos às unidades autônomas”. 
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